
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PR EFEITO 

LÉI mbmRO 749, DE 06 DE DEZEMBRO DE :L984 

Autoriza o Executivo Municipal a reali

zar convênio e d.í outras providências. 

F A Ç O S A J3 E R que a Câmara MunicipaJ. .

provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Executivo Municipal autorizado a: 

I - receber, a fundo perdido, por repasse do Governo 

do Estado de São Paulo, atrav~s da Secretaria do 

Interior, recursos financeiros no valor de Cri 
12.800.000 (doze milhões e oitocentos mil cruze,! 

ros) provenientes do P.AM-Programa de Apoio aos 

Municípios. 

II - assinar, com a referida Secretaria o Convênio ~ 

cess,Ú-io ao recebimento dos recursos financeiros 

fixados no inciso anterior, destinados ao cus

teio da alimentação dos participantes do Progr .. 

ma "Interior na Fraia". 

Artigo 2A - As despesas decorrentes da execução do convênio ora 
"' autorizado, correrão à conta da seglli.».te dotação or9.1 

mentária do orçamento vigente, suplementada se neces

sário: 

Orgão: Diretoria de Educação 

Unidade OrçamentFia: Setor de Alimentação Escolar 

Elemento de Despesa: 3120 

od. Frogramática: 08 42 1882.01 
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GABINETE DO PREFEITO 

Continuação da Lei nR 749, de 06/12/84. 

Artigo )R - Esta Lei 

Pedro Paulo Teixeir Pinto 

Prefeito Muni o· 

Registrada em livro 

Expediente do Gabinete 

lugar de costume, data 
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